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PROJETO DB LEI N" 066 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024

INSTITUI O

MUNICIPAL DE

INTEGRATIVAS

PROGRAMA
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E

EM

oÁ

e-abt i1ç'(Par

O Preleito Municipal de Paraty, no Ltso de suas

Cârnara Municipal de Paraty aprovou e ele sanciona a seguinte iei:

Art. 1o Fica instituído o Proglama Municipal de Práticas Integrativas e Complementares

em Saúde - PMPICS de Paraty com os seguintes objetivos:

§1'- Promovel'a irnplantação no município de políticas e diletrizes para as práticas

integrativas e complementares listadas e institurídas pelo Ministório da Saúde através da

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Unico

de Saúcle (SUS), inçluindo as práticas que possam vir a ser incorporadas pela Política

Estadual da Secretaria de Saúde do Rio de Janeiro e pela Política Nacional de Práticas

Integrativas e Complementares clo Ministério da Saúc1e.

§2o - Inserir as Práticas Integrativas e Complementares (PICs) no SUS, conforme

diretrizes clesta lei, l1a perspectiva cle prevenção de agravos e da promoção e

lecuperação da saúde da população,

Art.2" O I'rogramaterâ conto cliretrizss:
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§[o - Incentivo à inserção das I'ICs ern

na atenção básica, voltada para o cuidado continuado, humanizado e integral em saÍtde,

respeitando as diferentes cuhrras e sistemas locais de curas tradicionais.

§2" - Desenvolvimento da PNPIC em caráter multiprof,ssional, para as categorias

profissionais presentes no SUS e em consonância com o nível de atenção.

§3' - Iilaboração de normas técnicas e operacionais para a implantação e o

desenvolvimento das PICs no SUS.

§4" - Elaboração de material c1e divulgação, como cartazes, folhetos, rnídiasocial, rádio

local, visando à prornoção de ações de informação e divulgaçáo das PICs, respeitando

as especificidades e vocações legionais do município,

§5" - Identificação, articulação e apoio a experiências de educação populales e

tradicionais, informação e comunicação em PICs.

§6" - Estímulo de ações intersetoriais e palcerias, nas áreas de saúde, agronomia, meio

ambiente, ensino, pesquisa e outras possíveis áreas de interface, que propiciem o

desenvolvimento integral das ações do Proglama Municipal de PICs em Saitde,

obedecendo as diretrizes e normas descritas nas legislações vigentes.

§7o - Promoção do uso de plantas e Íitoterápicos de modo complementar à terapêutica

aplicada no SUS,

§8" - Criação de Comissão de Praticas Integrativas e Complementares vincnlada ao

Conselho Municipal de Saúde para regulamentar as PICs e uso de Medicinas Naturais

descritas no Programa Municipal de PICs em Saúde, criar editais, analisar e apt'ovar

projetos e ações de irnplementação das mesmas.

§9' - Capacitação de Agentes de Sairde para oferecer e integrar as PICs e Medicinas

Nahrrais ao Programa Sairde da Família, assim como of-erecer as mesmas nas r.tnidades

de atendimento do SUS nos bairros de Paraty.
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§10" - Captaçã,o de lecursos junto ao Ministério da Agricultura,

Ambiente e Ministério da Saúde para fomento cle projetos locais

PICs e Medicinas Naturais,

na implantação das

§11'- Promoção de cursos, ofrcinas e eventos de conscientizaçáo sobre os beneficios

das PICs;

§12'- Apoio a pesquisas cientíÍicas soble a eficácia clas PICs;

§ l3' Realização de parcerias com universidades, institr,rições de pesqnisa e

organizaçóes da sociedade civil para o clesenvolvimento e irnplementação das ações

previstas no Programa,

Art. 3o A execução do Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complertentat'es

enr Saúde - PMPICS deverá ser descentralizada, respeitando a vocação municipal e a

estruturação da rede de competências da cadeia produtiva, programando e executando,

de forma integrada, as questões educacionais, avaliativas, diagnósticas, ambientais e

científico-tecnológicas, dentro de uma ampla estratégia de desenvolvimento municipal.

Art. 4'A Coordenação do Programa será atribuída à Secretaria Municipal de Saúde, que

lerá a responsabilidade de:

§1o Elaborar e executar o Plano Municipal para Lnplantação das PICs de acordo com as

diretrizes deste Plograma Municipal de PICs;

§2'Elaborar e executar o Cronograma de Implantação das PICs que deverá contemplar:

I- Definição da Proposta;

II- Levantamento dos atores responsáveis;

III- Diagnostico situacional;

IV- Análise organizacional;

V- Elaboração clo Plano de Desenvolvimeuto de Implantação das PICS;
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VI- llegularncnl"ação da oÍ'erta das ['lCS;

VII- Capacitação clos proÍissionzris/aproveitaureuto cla mão cle obra j

VIII- Cadastro dos serviços ern PICS no SCNES;

IX- Criação de serviços na Atenção Básica e redes especializadas;

X- Implementar as diretrizes de cada PIC;

XI- Divulgação do plano;

XII- Avaliação e Monitoramento;

§3". Definir as metodologias e protocolos de atenclirnento;

§4'. Avaliar perioclicamente os resnltados das práticas integrativas e complementares

implementadas;

Art. 5o Compete ao Executivo Municipal a criação e/our adaptação de espaços ltâs

Unidades Básicas de Saúde (UBS) que ofeleçam as PICs, bem como a contratação e

capacitação de proflrssionais qualificados paÍa o atendin'rento à população.

§1'- A capacitação se dará através de um plano de qualificação promovido pela

Vigilância e Promoção da Saúde - SVS para profissionais cla rede que tenham aptidão

para as práticas implantadas de acoldo com a vocação e/ou necessidade da demanda do

território,

Art. 6" As PICs devem seguir as normas regulamentat'es das profissões a que estão

vinculadas, sendo orientadas e supervisionaclas por plofissional com registro lto

lespectivo conselho regional.

Art. 7u A aplicação das práticas previstas no programa será voluntária e consenticla,

obseryando o direito dos cidadãos de escolher o tipo de atendimento de acordo com

suas preÍ-erências e valores culfitrais.

Paraty Patrinrônio Mu rtclirrl

Cânrarn Nlunicipnl dc l'araty - G:rbitrctc l)rol'csstlra Iilora

e- a bqlençãp(

I{tra: Dr'. SanxulLrÇOtiftu&Â/1?á1t9Gr*ir6Oré,l,tnlúutçe, ' I']araty/l{'l
com o icjentificador 3Qffi50p§90nÊmfircrePqhfot?iÍHJ#,aqel2Edp(q4i)glypltlggpgforme art.4o, rlda Lei

OVADO

Por(.Lvotos a favor, I

-votos 

contra



ISTÁDO DO IIIO D[ J,\NIiIfi,O

CÂmn.na. MUNICIPAL DE PAIIÀ]]Y

PÂNÁTY . CIDÀDI III§TORICÁ.I\IONt]1\{I'TTO NACION,TI, d

-dffie*
ril §il f;ü [IrÍ. Itr*4r1

Art. 8" O Executivo Municipal poderá regnlamentar a presente I-ei no qlle tange z\ sua

execução e à r'egulamentação cle cursos, capacitações, 1-rrotocolos cle atenclintcnto e

outras disposições necessárias ao seu bom funcionamento,

Art, 9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Irlora IVIaria Sallcs l,-rirnça Pinto

ProÍ'cssora Ilora - I''l'
Vercaclora - Autor:t
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A política traz diretrizes gerais pat'a a incorporaçào das práticas nos serviços e compete

a cada rnunicípio elaborar normas para inserção da PNPIC na redernunicipal de saúde.

Os recursos para as PICs integram o Piso da Atenção Básica (PAB) de cada município,

podendo o gestor local aplicá-los de acorrlo con] sua prioridade, As práticas integrativas

c conrplcrnentares são açõcs de cuidado transversais, potlendo scr realizadas na atetrção

básica, na média e alta complexidade. Não existe uma adesão à PNPIC: a política traz

diretrizes gerais para a incorporação das práticas nos diversos serviços, Sendo dc

competência do gestor municipal elabolar normas técnicas para inser'ção da PNPIC na

recle municipal de Saúrde, é necessário deflnil recllrsos orçatnentários e financeiros para

a irnplementação das práticas integrativas. Dessa maneira, ó de competência exclusiva

clo município a contratação dos profissionais e utilização dos protissionais já existentes

na rede. A implernentação das PICs contribuem pala o aumento do teto da PAB e

PMAQ com ampliação das ot'ertas de serviços à população e para o aumento dzt

resolubilidacle do sistema e amphação do acesso à PNPIC, garantiudo qualidade,

eficácia e eflciênoia no uso. O Brasil ó referência rt.runc.lial na área de práticas

integrativas e complementales na atenção básica. E uma modalidade clue investe eu-t

prevenção e promoção à saircle com o objetivo de evitar que as pessoas Íiquern doentes.

Além disso, quando necessário, as PICs tarnbém podem ser usadas para aliviar sintomas

e tratar pessoas que já estão com algum tipo de enf-elrnidade. De acordo cotn o site

oficial do Ministério da Saúde (https://www,gov.brlsaude/prbr/composicao/saps/pics),

atualmente o Sisterna Único de Saúde (SilS) oferece, de forma integral e gratuita, 29

proceclimentos de PICs à população. A política de inclusão das PICs no sistenrit

brasileiro de saúde é reconhecida mundialmente pelas experiências bem sucedidas e de

referências tla implantação das medicinas tradicionais e completnentares em

coexistência com os procedimentos rnédicos tradicionais, sem excluí-los. Ilssas

experiências positivas constam nos relatórios da Organízzrçiro Mturdial de SaÍrde (OMS).

No Brasil, há significativo avanço no sistema úurico de saútcle (SUS) em decorrência clo
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processo de institncionalização das PICS pol rneio da Política Nacional de Práticas

Integrativas e Cor-nplementares prevista na Portaria GM/MS/2006. O movirnento pelas

práticas Integrativas e complementares em sairde é incentivado pela OMS, sendo mais

conhecida no exterior corlo medicinas tradicionais e complementares, cujas diretrizes

são estabelecidas pela PNI']IC e constam na tatrela uniflicada do Sigatap. Algumas clelas

são: acupuntura, homeopatia, fitoterapia (tànnácia viva e tàrnrácia homeopátioa),yoga,

terapia de florais, reiki, meclitação, shantala, antroposolia, termalistr]o, arteterapia,

ayurveda, biodança, clança circular, rnusicoterapia, naturoterapia, osteopatia,

quiropraxia, reflexoterapia, terapia comunitária integrativa, apiterapia, aromaterapiit,

bioenergética, constelação familiar, cromoterapia, geoterapia, hipnoterapia, irnposição

de mãos e ozonioterapia, O aumento da oferta e da demanda por todas essas medicinas

riaturais e PICS, seja na esÍ-era privada ou pÍrblica, evidencia os beneficios e

potencialidades no cuidado com a saúrde hurnana, inclusive de modo integrado ao

sistema tradicional de abordagern rnédica da saúde. Considerando a atenção básica e os

serviços de média e alta complexiclade, existem atualrnente 9.350 estabelecimentos cie

sairde no país ofertan«lo 56% dos atendimentos inclividLrais e coletivos ent I'ráticas

Irrtegrativas e Complcrlcntares nos municípios brasilciros, cotttporrdo 8.239 (l{)oÁ)

estabelecimentos na Atenção Básica qlle of-ertam PICS, distribuídos em 3.113

n-runicípios. As PICs estão presentes oln quase 54% clos municípios brasileiros,

distribuídos pelos 27 estados e Distrito Federal e todas as capitais brasileiras: c Nírmero

cle nrr,rnicípios que ofertaram atendirnentos individuais em PICS: 3.024 (54%), estauclo

presente em 100% das capitais, o Distlibuição dos serviços de PICS por nível de

complexidade: :> Atenção Básica 78oÁ. :> Media 18oÁ, :> AlÍa 4Yo. o 2 n-rilhões cle

atendimentos das PICs nas UBS. o Mais de 1 milhão de atendimentos na Medicina

Tradicional Chinesa, incluindo acupuntura. o 85 rnil fitoterapias. o i 3 mil de

homeopatias. O açesso às PICs é um direito da população clue está cada vez urais em

clestaque em tocio o rnunclo. O Sisterna Único de SaÍtcle (SIJS) já prevô cnl sua

legislação a utllização de tais práticas como corrplementares ao rlodelo cotrveucional

de saÍrcle. No entanto, ainda existem barreiras para a in-rplementação eÍ-etiva cle utr-t

programa municipal que ofereça acesso e suporte às pessoas que desejam utilizar essas

terapias, seja por questões cultulais, r'eligiosas ou simplesmente pela busca cle uma
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abordagem de sairde mais holística, Este projeto visa garautir o direito à escolha das

práticas de cuidado e tratamento, possibilitando o accsso a uma saÍtde mais integrada e

efrcaz, qne respeite as traclições e pref'erências da população. Alérn disso, este programa

colabora para a melhoria da quaiidacle de vicla e para o attmento da saÍtde contunitária,

por mcio cla integração de terapias complcrrentzrres que atendem tanto ao aspecto físico

quanto ao entocional e espirinral das pessoas.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2024.
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Flora Maria Sallcrs lirança Pinto

ProÍ'essora Flora - I'}T'

Vereadora - Autora
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